
 
DECLARAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

 
Senhor presidente  
 
Comunico que ao buscar a documentação necessária para a realização deste 

procedimento foi verificada a questão que passarei a relatar: 
1. DO OBJETO 

Trata-se da contratação de serviços de revisão periódica de 40.000 km para o 
veículo institucional Toyota Corolla Cross, placa SFE2A53, pertencente à frota desta 
Administração. 
2. DA NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO 
 O referido veículo encontra-se em período de garantia contratual concedida 
pelo fabricante. A realização dos serviços de revisão fora da rede de concessionárias 
autorizadas implica na perda imediata da garantia, o que representaria grave prejuízo 
ao erário e risco de dano ao patrimônio público, uma vez que eventuais vícios ocultos 
ou defeitos de fabricação deixariam de ser cobertos pela Toyota do Brasil. 
3. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO E PREÇO TABELADO 
 A contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, dada a 
inviabilidade de competição. Ressalta-se que somente as concessionárias autorizadas 
possuem o ferramental e o acesso aos sistemas eletrônicos da montadora para 
carimbar o plano de manutenção e que o valor da revisão de 40.000 km é tabelado 
pela Toyota do Brasil em todo o território nacional, garantindo a economicidade e a 
conformidade dos preços com o mercado. 
4. DA SITUAÇÃO DAS CERTIDÕES  
 Foram realizadas diligências para verificar a regularidade fiscal das 
concessionárias da região. Constatou-se que as unidades consultadas apresentam 
restrições em certidões específicas (Estadual, Federal ou situação cadastral), 
comprovado nos documentos em anexo. 
AutoBarigui (Guarapuava - 90km): Ausência de CND Estadual; 
Noma Veículos (Campo Mourão - 120km): Ausência de CND Estadual; 
Toyopar (Londrina - 227km): Ausência de CND Federal; 
Toyota do Brasil Veicular (Apucarana - 176km): Cartão CNPJ Suspenso. 
 Não há concessionárias com CNDs regulares em raio geográfico que viabilize o 
deslocamento sem custo excessivo e a não realização da revisão causaria a perda de 
garantia de um bem de alto valor tecnológico (Corolla Cross). 
 Ante o exposto, submeto a presente documentação para análise e decisão desta 
Presidência. 
 

Pitanga, 27 de fevereiro de 2026 
 

Margarett Martins de Oliveira 
Escriturário da Administração 
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